INDICAÇÃO Nº 
1237
, DE 2007

Indico nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ SERRA, a fim de que determine providências no sentido de viabilizar recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 (cento cinqüenta mil reais), para aquisição de um Micro Ônibus Rodoviário para o Município de Cândido Rodrigues.

JUSTIFICATIVA


Cândido Rodrigues é um pequeno município de aproximadamente 2.750 (dois mil e setecentos e cinquenta) habitantes, censo de 2004. 


Na área de saúde, conta apenas com uma Unidade Básica de Saúde e os pacientes que necessitam de tratamentos especializados são encaminhados para o SUS de Araraquara (100 km de distância) e/ou para Barretos (120 km).


Como a Prefeitura de Cândido Rodrigues possui veículos de pequeno porte, há a necessidade de efetuar várias viagens para o transporte de pacientes que são atendidos no SUS de Araraquara e Barretos, acarretando um custo elevado no combustível.


Os recursos ora pleiteados são indispensáveis para a aquisição de Micro Ônibus que possibilitará a locomoção dos pacientes, em maior quantidade e desonerará o município no gasto de combustível.


Pelo exposto, diante da importância do solicitado, aguardamos o seu devido encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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